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RESUMO: A acelerada urbanização pela qual
passou, e vem passando, a sociedade brasilei-
ra se constitui em uma das principais questões
sociais experimentadas pelo Brasil no século
XX. De acordo com dados oficiais, enquanto
em 1960 a população urbana representava
44,7% da população total, em 2002 já repre-
sentava cerca de 84,1%. O processo de urba-
nização brasileiro caracterizou-se, nas últimas
décadas, pela expansão desordenada, na peri-
feria dos grandes centros urbanos, de lotea-
mentos destituídos de infra-estrutura básica.
Vastas extensões do território destas cidades
foram parceladas e ocupadas, sem levar em
conta padrões de qualidade ambiental, à mar-
gem de qualquer regulação urbanística que ga-
rantisse segurança quanto à posse da terra e
um mínimo de qualidade de vida, principal-
mente para a população de baixa renda. Des-
sa forma, configura-se uma expansão horizon-
tal extensiva, avançando sobre áreas frágeis ou
de preservação ambiental, caracterizando uma
urbanização de alto risco, pois a ocupação de
áreas frágeis ou estratégicas, sob o ponto de
vista ambiental, contribui para a ocorrência de
enchentes e para a intensificação de proces-
sos erosivos. Diante dos problemas decorren-
tes desse processo de urbanização, pretende-
se, com o presente trabalho, realizar uma ava-
liação integrada de alguns importantes instru-
mentos legais brasileiros, pertinentes à gestão
do solo e da água no meio urbano, conside-
rando os limites de sua efetiva aplicação, fren-
te ao contexto social estabelecido. Entre esses
instrumentos destacam-se a Constituição Fede-
ral de 1988, o Código Florestal e a Legislação
de Proteção aos Mananciais (Lei 4.771/65 e
Lei 7.803/89), a Legislação do Uso e Parcela-
mento do Solo Urbano (Lei 6.766/79 e Lei
9.785/99), o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/
2001), os Instrumentos de Planejamento e
Gestão Urbana (IPEA, 2002), a Política Nacio-

ABSTRACT: The accelerate urbanization pro-
cess whereby the brazilian society has passed
through – and still is – became one of the main
social point experimented by Brazil in the last
century. According to official governmental data,
while brazilian urban population represented
44,7% of the total population in 1960, it grew
up to 84,1% in 2002. The Brazilian process of
urbanization was characterized, in the last de-
cades, for the disordered expansion, in the pe-
riphery of the large urban centers, of land divi-
sions destitute of basic infrastructure.

Vast extensions of the territory of these cities
had been parceled out and busy, without taking
in account standards of environment quality, with-
out any urbanistic regulation that would guaran-
tee security concerning to the ownership of the
land and a minimum of quality of life mainly for
the low income population. This way, a limitless
horizontal expansion is configured, advancing
through fragile areas and also over environment
preservation areas, characterizing an urbanization
of high risk, therefore the occupation of fragile
or strategical areas, under environment point of
view, contributes for the flood occurrence and to
the erosive processes intensification.

Ahead of the decurrent problems of this urban-
ization process, it is intended, with the present work,
to carry through an integrated evaluation of some
important brazilian pertinent legal instruments to
the management of the ground and water in the
urban areas, considering the limits of its real appli-
cation, front to the established social context.
Among these instruments are the 1988 Federal
Constitution, the Forest Code and the Legislation
of Protection to the Sources (Federal Law nº 4,771/
65 and Federal Law nº 7,803/89), the Legislation
of Use and Parcel of the Ground Urban (Federal
Law nº 6,766/79 and Federal Law nº 9,785/99),
the Statute of the City (Federal Law nº 10,257/
2001), the Instruments of Planning and Urban
Management (IPEA, 2002), the National Politics
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nal de Recursos Hídricos (Lei 9.433/97) e as
Resoluções do Conselho Nacional de Recur-
sos Hídricos, correlatas ao tema.
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solo e água urbanos, processo de urbanização,
políticas públicas.
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and the Resolutions of the National Advice of Hid-
rics Resources, related to the subject.
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INTRODUÇÃO
O processo de urbanização brasileiro carac-

terizou-se, nas últimas décadas, pela expansão
desordenada, na periferia dos grandes centros
urbanos, de loteamentos destituídos de infra-
estrutura básica. Vastas extensões do territó-
rio destas cidades foram parcelados e ocupa-
dos sem levar em conta padrões mínimos de
qualidade ambiental, e à margem de qualquer
regulação urbanística que garantisse seguran-
ça quanto à posse da terra e um mínimo de
qualidade de vida, principalmente para a po-
pulação de baixa renda.

A intensa e rápida urbanização pela qual
passou, e vem passando, a sociedade brasileira
é certamente uma das principais questões so-
ciais experimentadas pelo Brasil no século XX.
Enquanto em 1960, a população urbana repre-
sentava 44,7% da população total – contra 55,3
% da população rural, a proporção de pessoas
residentes em áreas urbanas, representada pela
taxa de urbanização, passou de 78%, em 1992,
para 84,1%, em 2002 (Ibge, 2004). Essa trans-
formação, já expressiva em números relativos,
torna-se ainda mais assombrosa quando avali-
ada em números absolutos, que revelam tam-
bém o crescimento populacional do país como
um todo: entre 1960 e 1996, a população ur-
bana aumenta de 31 milhões para 137 milhões,
ou seja, as cidades recebem 106 milhões de
novos moradores no período (Brasil, 2001).
De acordo com as projeções populacionais
baseadas nas recentes informações do Censo
Demográfico 2000, o Brasil contará, em 2030,
com uma população total de 237 737 676 ha-
bitantes, o que representará um crescimento
absoluto da ordem de 38,5% (Ibge, 2004).

A urbanização vertiginosa, coincidindo com
o fim de um período de acelerada expansão
da economia brasileira, introduziu no territó-
rio das cidades um novo e dramático significa-
do: mais do que evocar progresso ou desen-
volvimento, elas passam a retratar – e repro-
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duzir – de forma paradigmática as injustiças e
desigualdades da sociedade.

Estas se apresentam no meio urbano sob
várias morfologias, todas bastante conhecidas:
nas imensas diferenças entre as áreas centrais
e as periferias das regiões metropolitanas, na
ocupação precária dos leitos maiores de dre-
nagens principais ou nos entornos dos manan-
ciais de abastecimento de água, em contrapo-
sição à alta qualidade dos bairros da orla nas
cidades de estuário, na eterna linha divisória
entre o morro e o asfalto, e em muitas outras
variantes dessa cisão, presentes em cidades de
diferentes tamanhos, diferentes perfis econô-
micos e regiões diversas (Brasil, 2001).

Em geral, a população de baixa renda só
tem a possibilidade de ocupar terras periféri-
cas – muito mais baratas na medida em que
não dispõem de infra-estrutura – e construir
suas casas, aos poucos; ou ocupar áreas ambi-
entalmente frágeis que, teoricamente, só po-
deriam ser urbanizadas sob condições muito
mais rigorosas, com a adoção de soluções ge-
ralmente dispendiosas, exatamente o inverso
do que acaba acontecendo (Brasil, 2001).

Dessa forma, vai se configurando uma ex-
pansão horizontal extensiva, avançando voraz-
mente sobre áreas frágeis ou de preservação
ambiental, que caracteriza uma urbanização
desordenada e de alto risco para todos, pois a
ocupação de áreas frágeis ou estratégicas, sob
o ponto de vista ambiental, agrava a ocorrên-
cia de enchentes e erosões. Quem mais sofre é
o habitante desses locais, porém as enchentes,
a contaminação dos mananciais e os proces-
sos erosivos mais acentuados atingem a cida-
de como um todo.

Este modelo de crescimento e expansão ur-
bana, que atravessa as cidades de Norte a Sul
do país, tem sido identificado, no senso comum,
como “falta de planejamento”. Segundo esta
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acepção, as cidades não são planejadas e, por
esta razão, são “desequilibradas” e “caóticas”.

Entretanto, sob um ponto de vista mais amplo,
pode-se dizer que se trata não essencialmente da au-
sência de planejamento, mas sim de uma interação
bastante perversa entre os processos sócio-econômicos,
opções de planejamento e de políticas urbanas, e prá-
ticas políticas, que construíram um modelo excluden-
te em que muitos perdem e pouquíssimos ganham.

PRESSUPOSTOS
Constituem-se como hipóteses básicas das

discussões deste artigo, as idéias expostas a se-
guir, que tiveram como base de consulta o tra-
balho “Instrumentos de Planejamento e Gestão
Urbana”, desenvolvido pelo Instituto de Pesqui-
sa Econômica Aplicada - IPEA, em conjunto
com a Universidade de Brasília (UNB), Univer-
sidade de São Paulo (USP) e a Universidade
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) (Ipea, 2002):

A ação pública na regulação do parce-
lamento, uso e ocupação do solo urba-
no, restrita ao âmbito de uma parcela
minoritária da população que dispõe de
recursos para pagar os preços pratica-
dos no mercado imobiliário formal,
pode contribuir para a escassez de terra
urbana acessível e, conseqüentemente,
para agravamento das condições de
acesso à moradia para a população de
baixa renda. Até que ponto esta ação con-
tribui para a ocupação desordenada em áre-
as de risco por parte daquela população ex-
cluída do processo?;
Nenhum instrumento é “eficaz” ou “ine-
ficaz” em si mesmo. Esses atributos de-
pendem de sua aplicação real em um
contexto social concreto e do juízo de
valor que se faça como resultado de sua
aplicação. Os instrumentos que têm sido apli-
cados têm concretamente contribuído para o
ordenamento do uso e parcelamento do solo
urbano? e, particularmente, para o gerencia-
mento das águas no meio urbano ?;
Tão importante quanto o conteúdo for-
mal do instrumento é o seu processo de
aplicação, incluindo a interpretação geral-
mente dada a seus preceitos substantivos, que
em última instância determinará o con-
teúdo real do instrumento e os limites

de sua aplicação. Até onde tais instrumen-
tos podem atuar ou são eficazes, quais são efe-
tivamente seus limites de atuação?.

REGULAMENTAÇÃO DE USO
E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO
Como tem sido enfrentado a problemática

do processo de expansão urbana nas cidades
brasileiras?

Em primeiro lugar, estabelecendo uma con-
tradição permanente entre ordenamento ur-
banístico (expresso no planejamento urbano
e na legislação) e a gestão das cidades. O pla-
nejamento – principalmente empreendido por
meio de Planos Diretores e do zoneamento do
uso e ocupação do solo – estabelece uma cida-
de virtual que não se articula com as condi-
ções reais de produção da cidade pelos agen-
tes que atuam no mercado informal, ignoran-
do que a maior parcela das populações urba-
nas tem baixíssima renda e nenhuma capaci-
dade de investimento frente a uma mercado-
ria de alto custo: o espaço construído.

Produzidos de forma autoconstruída nos
espaços “que sobram” da cidade regulada – ou
seja, áreas vedadas para o estabelecimento dos
mercados formais, como margens de córregos,
encostas, áreas rurais ou de preservação –, os
assentamentos precários serão, então, objeto
da gestão cotidiana.

A questão da ocupação do solo nas margens
de rios – áreas reservadas e várzeas, muitas de-
las protegidas por legislação específica, casos do
Código Florestal (Lei 4.771/65 e Lei 7.803/89) e
da Legislação de Proteção a Mananciais-, que
em muitas bacias urbanas é causa de inunda-
ções com graves acidentes e prejuízos, passa por
uma vertente que não é apenas legal ou institu-
cional, mas social e política.

As áreas de preservação permanente, segun-
do a Lei 4.771/65, são aquelas protegidas nos
termos dos Art. 2º e 3º desta Lei, cobertas ou
não por vegetação nativa, com a função ambi-
ental de preservar os recursos hídricos, a pai-
sagem, a estabilidade geológica, a biodiversi-
dade, o fluxo gênico de fauna e flora, prote-
ger o solo e assegurar o bem estar das popula-
ções humanas.

Portanto, do ponto de vista legal, está asse-
gurada a manutenção em áreas de preserva-
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ção permanente de florestas e demais formas de
vegetação natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso
d’água desde o seu nível mais alto em faixa
marginal cuja largura mínima será: (Redação
dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

1 – de 30 (trinta) metros para os cursos
d’água de menos de 10 (dez) metros de largu-
ra; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989);

2 – de 50 (cinquenta) metros para os cur-
sos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cin-
quenta) metros de largura; (Redação dada pela
Lei nº 7.803 de 18.7.1989);

3 – de 100 (cem) metros para os cursos
d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200
(duzentos) metros de largura; (Redação dada
pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989);

4 – de 200 (duzentos) metros para os cur-
sos d’água que tenham de 200 (duzentos) a
600 (seiscentos) metros de largura; (Número
acrescentado pela Lei nº 7.511, de 7.7.1986 e alte-
rado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989);

5 – de 500 (quinhentos) metros para os cur-
sos d’água que tenham largura superior a 600
(seiscentos) metros; (Número acrescentado pela
Lei nº 7.511, de 7.7.1986 e alterado pela Lei nº
7.803 de 18.7.1989);

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatóri-
os d’água naturais ou artificiais;

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e
nos chamados “olhos d’água”, qualquer que
seja a sua situação topográfica, num raio míni-
mo de 50 (cinquenta) metros de largura; (Re-
dação dada pela Lei nº 7.803 de 18.07.1989)

O Parágrafo Único, do Art. 2º, estabelece,
ainda, que para o caso de áreas urbanas, en-
tendidas aqui como sendo aquelas compreen-
didas nos perímetros urbanos definidos por lei
municipal, e nas regiões metropolitanas e aglo-
merações urbanas, em todo o território abran-
gido, observar-se-á, o disposto nos respectivos
planos diretores e leis de uso do solo, respei-
tados os princípios e limites a que se refere
este artigo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº
7.803 de 18.07.1989)

No entanto, e apesar de todo um arcabou-
ço legal constituído, a população de baixa ren-
da invade terrenos “non edificandi” e ali per-
manece. Com justificativas em sua situação ir-
regular, são como que ignorados pelo Poder
Público, que tende a tratar apenas de lotea-
mentos legais, estes sim, onerados por uma
série de exigências e fiscalização. Já os “invaso-
res”, clandestinos, acabam por efetuar todas
as infrações: ocupação ilegal, poluição, despe-
jo de lixo, etc. E porque a questão não é infringir a
norma, mas sobreviver onde for possível, a situação
acaba se perpetuando, com prejuízos a todos: Poder
Público, população carente, e o restante da popula-
ção, dita não excluída (Granziera, 2001).

A despeito de sua aparente irracionalidade
urbanística, esta dinâmica tem alta rentabilida-
de política. Separando interlocutores, o poder
público pode, ao mesmo tempo, ser “sócio” de
negócios imobiliários rentáveis e estabelecer uma
base política popular nos assentamentos. A base
popular, de natureza quase sempre clientelista,
sustenta-se no princípio mesmo da contraposi-
ção entre a cidade legal e a ilegal. A condição de
ilegalidade e informalidade dos assentamentos
populares os converte em reféns de “favores” do
poder público, quando passam a ser reconheci-
dos e incorporados à cidade, recebendo infra-
estrutura urbana e equipamentos sociais. Esta
tem sido a grande moeda de troca nas contabili-
dades eleitorais, fonte de sustentação popular de
governos e, o que é mais perverso, de manuten-
ção de privilégios na cidade, definidos no marco
de “planos” que expressam a política urbana.

O viés tecnocrático dos planos e do proces-
so de elaboração das estratégias de regulação
urbanística completa o quadro, o que implica
na abordagem da cidade, pelos planos, como
objeto puramente técnico, no qual a função
da lei é estabelecer padrões satisfatórios, igno-
rando qualquer dimensão que reconheça con-
flitos, como a realidade da desigualdade de
condições de renda e sua influência sobre o
funcionamento dos mercados urbanos.

O Governo Federal, numa tentativa de rever-
ter o quadro de deterioração urbano-ambiental
das cidades, instituiu a Lei nº 6.766/79, também
conhecida como Lei Lehman, estabelecendo
exigências mínimas para padrões urbanísticos
necessários à aprovação de loteamentos urbanos:
drenagem de águas pluviais, redes de abasteci-
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mento de água potável e de esgotamento sanitá-
rio, energia elétrica pública e domiciliar e vias
de circulação, pavimentadas ou não.

Além desses padrões mínimos, a Lei esta-
beleceu, também, limites para a ocupação do
solo, observando cuidados com a preservação
do meio ambiente, não permitindo, por exem-
plo, o parcelamento em terrenos alagadiços e
sujeitos a inundações, em terrenos com decli-
vidade igual ou superior a 30%, em áreas que
tenham sido aterradas com materiais nocivos,
ao menos que fossem tomadas medidas para
sanear esses problemas. Também determinou
que os loteamentos deveriam reservar, sem
edificações, uma faixa de 15 metros, de cada
lado, ao longo de cursos d’água, rodovias, fer-
rovias e dutos, e exigiu a doação para o poder
público de, no mínimo, 35% da área da gleba
a ser loteada, para a implantação de sistema
de circulação, áreas verdes e de equipamentos
sociais, como escolas, creches, postos de saú-
de e similares.

Em 1988, a Constituição Federal estabele-
ceu que a política de desenvolvimento urbano
(Artigo 182) deverá ser executada pelo poder
público municipal, conforme diretrizes gerais
fixadas em lei, determinando que o Plano Di-
retor, obrigatório para cidades com mais de
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e expansão urba-
na. Por sua vez, a propriedade urbana deve
cumprir a sua função social, atendendo às exi-
gências fundamentais de ordenamento da ci-
dade, expressas no plano diretor.

É dada maior autonomia aos municípios no
trato das questões pertinentes ao parcelamen-
to do solo urbano, tanto sob o ponto de vista
da formulação dos requisitos urbanísticos, sob
a perspectiva da prática dos procedimentos
administrativos de aprovação, de regularização
e de registro dos parcelamentos, destacando
as ações do poder público nesse campo como
de interesse social.

Por outro lado, é importante reconhecer
que os governos municipais enfrentam gran-
des dificuldades em controlar o uso do solo e
ordenar o desenvolvimento e a expansão das
cidades, particularmente susceptíveis ao com-
portamento dos mercados imobiliários, formal
e informal, que objetivam o atendimento de

demandas imediatas dos diversos segmentos
sociais, sempre de forma a maximizar os inte-
resses financeiros de seus empreendedores.

Mais recentemente (2001), após mais de dez
anos de tramitação legislativa, foi aprovado
pelo Congresso Nacional o Estatuto da Cida-
de, lei que regulamenta o capítulo de política
urbana da Constituição de 1988 (artigos 182 e
183). Com ele, os municípios dispõem de um
marco regulatório para a política urbana, que
pode levar a importantes avanços.

Pela primeira vez no Brasil tem-se uma regu-
lação federal para a política urbana, definindo
uma concepção de intervenção no território
que se afasta do tradicional caráter tecnocráti-
co, que apenas aponta os usos ideais ou desejá-
veis para cada parte do território. O Estatuto
da Cidade dá respaldo constitucional a uma
nova maneira de realizar o planejamento urba-
no. Sua função é garantir o cumprimento da
função social da cidade e da propriedade urba-
na, o que significa o estabelecimento de “nor-
mas de ordem pública e interesse social que
regulam o uso da propriedade urbana em prol
do bem coletivo, da segurança e do bem-estar
dos cidadãos” (Artigo 1º). Para isso, o Estatuto
da Cidade coloca à disposição dos municípios
uma série de instrumentos que podem intervir
no mercado de terras e nos mecanismos que
engendram a exclusão social.

Os instrumentos que fazem parte do Esta-
tuto situam-se em três campos: um conjunto
de novos instrumentos de natureza urbanísti-
ca voltados para induzir – mais do que norma-
tizar – as formas de uso e ocupação do solo;
uma nova estratégia de gestão que incorpora
a idéia de participação direta do cidadão em
processos decisórios sobre o destino da cida-
de; e a ampliação das possibilidades de regula-
rização das posses urbanas.

A grande ênfase dada ao planejamento
municipal, por intermédio do Estatuto da Ci-
dade, diz respeito ao equilíbrio ambiental,
numa preocupação constante com a necessi-
dade de preservar a natureza, corrigindo os
erros e inconseqüências já cometidos pela nos-
sa e pelas gerações passadas, para legar às ge-
rações futuras uma cidade que ofereça todas
as condições de vida saudável e bem estar dos
munícipes.



22

REGA – Vol. 2, no. 2, p. 17-26, jul./dez. 2005

Em seu artigo 2º, o Estatuto da Cidade pre-
coniza que a política urbana deve ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e da propriedade urbana, mediante a
garantia do direito a cidades sustentáveis, enten-
dido como o direito à terra urbana, à mora-
dia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutu-
ra urbana, ao transporte e aos serviços públi-
cos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e
futuras gerações.

Durante estes três primeiros anos de vigên-
cia da Lei Federal 10.257/2001, muita discus-
são, muitos cursos, muitos artigos têm sido pro-
duzidos, no sentido de aprofundar o conheci-
mento desta lei brasileira tão importante e ino-
vadora. Talvez o fato principal que se possa ve-
rificar seja justamente essa grande movimenta-
ção em todas as esferas a partir da promulga-
ção da lei, e em torno dela. Afinal, trata-se de
um projeto elaborado coletivamente pelos se-
tores populares, e que depende fundamental-
mente do controle social para que seus instru-
mentos possam transformar a realidade.

Mesmo antes de serem constatados efeitos
concretos, o poder desta lei se impõe. Logo
após sua promulgação, em 2001, o governo
federal reconhece esta força e edita uma me-
dida provisória, onde inclui e faz valer os arti-
gos referentes à concessão de uso especial que
haviam sido vetados na lei. A mesma medida
provisória cria o Conselho Nacional de Desen-
volvimento Urbano que, em 2003, foi consti-
tuído mediante o processo das Conferências
de Cidades, onde foram eleitos seus membros.
O Conselho Nacional das Cidades, como pas-
sou a ser chamado, é mais uma comprovação
da necessidade de articulação e controle soci-
al das políticas urbanas.

Até o presente, a avaliação da lei tem sido
bastante positiva, pois não resta dúvida de que
ela traz muita inovação para as cidades, com
ênfase na participação da comunidade nas di-
versas etapas do planejamento e da gestão do
território. Outro mérito da lei é a separação
do direito de propriedade do direito potenci-
al de construir, dado pela legislação urbana. A
questão ambiental também está presente nas
diretrizes do Estatuto e, ainda, há como inova-
ção o desafio do planejamento das áreas ru-
rais, já que o Plano Diretor deve englobar todo

território municipal. É importante destacar
também o planejamento regional, já que exis-
tem temas que extrapolam as fronteiras admi-
nistrativas do território de municípios isolados.

Não obstante seu caráter inovador, esta nova
legislação não terá efeito legal se não for apli-
cada no âmbito local. É cedo para um balanço
global dos efeitos de sua aplicação, sobretudo
porque o próprio Estatuto estabelece um pra-
zo até 2006 para que os municípios elaborem
seus planos diretores, que são o instrumento
básico da política de desenvolvimento e expan-
são urbana, e também definidores da função
social da propriedade. A maioria dos instru-
mentos da Lei nº 10.257/01 devem estar pre-
vistos no Plano Diretor. Portanto, mesmo as
cidades que já elaboraram ou reformularam
seus Planos Diretores à luz da nova lei, têm
pouco tempo de aplicação para avaliar resul-
tados. Em última análise, vale lembrar que o ins-
trumento legal tem que ser um meio, e não um fim. É
preciso haver um projeto de cidade justa, democráti-
ca e sustentável, para que, então, sejam aplicados os
melhores instrumentos para a sua construção.

Assim, a política urbana instruída pela Cons-
tituição Federal de 1988, combinada com o
Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) e com
o texto da Medida Provisória nº 2.220, dão as
diretrizes para a política urbana do país, nos
níveis federal, estadual e municipal.

É, portanto, no processo político e no en-
gajamento amplo ou não da sociedade civil,
que repousará a natureza e a direção de inter-
venção e aplicação dos instrumentos propos-
tos no Estatuto, o qual pode ser interpretado,
atualmente, como a mais importante legisla-
ção brasileira em matéria de tutela do meio
ambiente construído, pois disciplina suas prin-
cipais diretrizes, fundado no equilíbrio ambi-
ental, e ordena juridicamente as cidades de
acordo com suas realidades: a formal e regu-
lar e a irregular e informal.

Nesse contexto, a responsabilidade de apli-
cação do Estatuto da Cidade não está restrita
apenas ao Poder Público municipal, mas prin-
cipalmente à própria população brasileira,
desarticulada ou organizada, mediante a utili-
zação imprescindível dos instrumentos da po-
lítica urbana previstos em seu Artigo 4º. Por
outro lado, as ações individuais e coletivas,
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autorizam a população a atuar, de forma orga-
nizada, em proveito do controle democrático
das cidades em todo o Brasil, viabilizando efe-
tivamente, no mundo real, a aplicação do Es-
tatuto da Cidade.

Finalmente, como a prática tem demonstrado,
aprovar e ter um marco legal, como o Estatuto da
Cidade, é apenas o começo. Fazer a lei ser implemen-
tada, universalizando a aplicação de seus princípi-
os na reconstrução do território brasileiro é um gran-
de desafio.

POLÍTICA DE GERENCIAMENTO
DA ÁGUA URBANA
A ocupação territorial desordenada, prin-

cipalmente nos grandes centros urbanos, afe-
ta de forma negativa o meio no qual se inse-
re. Estes aspectos já foram amplamente dis-
cutidos no item precedente. Os recursos hí-
dricos sofrem alguns dos maiores impactos
causados pela urbanização, tendo em vista que
as demais interferências ambientais também
têm conseqüências diretas e/ou indiretas so-
bre eles. Os resultados desse processo são a
degradação da qualidade de vida nas regiões
urbanas e a conseqüente diminuição da dis-
ponibilidade qualitativa e quantitativa dos
recursos hídricos.

No tratamento dessas questões, o planeja-
mento deve ser realizado sob a ótica do desen-
volvimento sustentável, visando reduzir os im-
pactos da expansão urbana sobre o ambiente
e, mais especificamente, sobre os recursos hí-
dricos. O Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/
2001) e a Política Nacional de Recursos Hídri-
cos (Lei nº 9.433/97) são exemplos de diretri-
zes norteadoras que trazem no seu escopo uma
série de instrumentos que devem ser efetiva-
mente aplicados, conjuntamente, objetivando
o desenvolvimento urbano num contexto mais
amplo, abrangendo o planejamento integra-
do dos recursos naturais (Pompêo, 2000; Har-
dt & Coelho, 2003).

A água, como bem natural escasso, deve ser
preservada; e a urbanização, como principal
fator de indução da deterioração hídrica, deve
ser ordenada. No contexto do desenvolvimen-
to sustentável, o planejamento territorial regi-
onal deve ocorrer de maneira equilibrada, vi-
sando o bem-estar da população e a conserva-

ção dos recursos naturais, em especial da água
(Hardt & Coelho, 2003).

No que se refere ao domínio dos recursos
hídricos, a Constituição Federal de 1988 esta-
belece que as águas pertencem aos estados
(Artigo 26, I), quando a extensão do corpo
hídrico encontra-se limitada ao território de
uma unidade federativa, ou à União (Artigo
20, III) quando drena mais de um estado ou
delimita fronteira entre eles ou com países vi-
zinhos. Não mais existe a figura das águas de
domínio municipal, que foram estabelecidas
no Código de Águas, mas revogadas pela Cons-
tituição Federal de 1946. Cabe, dessa forma, à
União o gerenciamento das águas federais, e
aos estados a gestão das águas estaduais, de
forma articulada, tal como disposto no artigo
4º da Lei nº 9.433/97.

A Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997,
além de instituir a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos e criar o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regula-
mentou o inciso XIX do Artigo 21 da Consti-
tuição Federal de 1988.

Os fundamentos da Lei nº 9.433/97 reve-
lam convergência entre as políticas de recur-
sos hídricos e a do desenvolvimento urbano
(objeto do Estatuto da Cidade), cabendo des-
taque aos incisos IV, V e VI do Artigo 1º, os
quais dispõem que a bacia hidrográfica é a
unidade territorial de planejamento, a gestão
dos recursos hídricos deve sempre proporcio-
nar o uso múltiplo das águas, ser descentrali-
zada e contar com a participação do Poder
Público, dos usuários e das comunidades.

Em adição, a Lei preconiza, em seu Artigo
3º: Constituem diretrizes gerais de ação para imple-
mentação da Política Nacional de Recursos Hídricos:

I – a adequação da gestão de recursos hídri-
cos às diversidades físicas, bióticas, demográfi-
cas, econômicas, sociais e culturais das diver-
sas regiões do País;

II – a integração da gestão de recursos hí-
dricos com a gestão ambiental;

III – a articulação do planejamento de re-
cursos hídricos com os dos setores usuários e
com os planejamentos regional, estadual e
nacional;

IV – a articulação da gestão de recursos hí-
dricos com a do uso do solo.
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Dessa forma, a responsabilidade pela pre-
venção dos impactos decorrentes do uso inadequa-
do dos recursos naturais e a mitigação dos seus
efeitos, em última análise, divide-se entre o
Estado e o Município, sem que haja uma deli-
mitação rígida sobre a matéria. É, portanto,
necessária à articulação entre essas duas esfe-
ras, pois ações isoladas não têm sido suficien-
tes para resolver esse grave problema. No cam-
po institucional, é imprescindível a participação da
população local, pois a experiência tem demonstra-
do que apenas obras – medidas estruturais – não
são suficientes para tornar ideais as condições que
se pretende implantar.

Os problemas decorrentes da obsolescên-
cia dos sistemas urbanos de drenagem pluvial,
de sua crescente ineficiência em controlar os
diferentes impactos sobre o meio, são contem-
porâneos ao aumento significativo das preo-
cupações com a preservação ambiental (Bra-
sil, 2001; Tucci, 2002; Baptista, 2002; Granzie-
ra, 2001). No meio urbano, essas preocupações
têm se manifestado pela crescente demanda
de valorização da paisagem urbana e, em de-
corrência, melhoria da qualidade hídrica e
preservação global de cursos d’água, lagos e
áreas úmidas.

Tucci (2002) constata que nos países desen-
volvidos grande parte dos problemas, relativos
ao abastecimento de água, tratamento de es-
goto e controle quantitativo da drenagem ur-
bana, foram resolvidos. No caso da drenagem
urbana, foi priorizado o controle de inunda-
ções mediante intervenções não-estruturais
obrigando a população a mitigar na fonte os
impactos devido à urbanização. Enquanto nos
países em desenvolvimento, a prioridade en-
contra-se na viabilização de elevados investi-
mentos para o tratamento de esgotos.

Portanto, impõe-se uma nova abordagem
para tratar a questão da água no meio urba-
no, mais elaborada e integrada, plenamente
sintonizada com os instrumentos de planeja-
mento de uso e ocupação do solo, mas fun-
damentalmente integrada com os princípios
do desenvolvimento sustentável e da gestão
ambiental. Por outro lado, esse tipo de abor-
dagem representa um desafio importante
para as municipalidades, pois demandam
questionamentos, tanto dos aspectos pura-
mente técnicos, quanto das próprias estrutu-

ras jurídicas e organizacionais que têm, até
então, sido adotadas.

O caráter descentralizador e participativo
da Política Nacional de Recursos Hídricos bus-
ca efetivar uma parceria entre o Poder Públi-
co, os usuários e a sociedade civil organizada.
O poder de decisão passa a ser compartilhado
no âmbito dos Comitês de Bacias Hidrográfi-
cas e nos Conselhos de Recursos Hídricos (Na-
cional e Estaduais). Entre as decisões compar-
tilhadas, está a viabilização financeira, destinan-
do-se parte dos recursos arrecadados com a
cobrança pelo uso da água ao custeio dos or-
ganismos que integram o sistema e à constitui-
ção dos financiamentos das intervenções iden-
tificadas pelo processo participativo e de pla-
nejamento.

Apesar da legislação sobre uso e parcelamen-
to do solo definir a competência municipal so-
bre problemas de enchentes urbanas, os esta-
dos e a União podem estabelecer normas para
o disciplinamento do uso do solo visando à pro-
teção ambiental, controle da poluição, saúde
pública e segurança. Poucos municípios têm
contemplado preocupações com aspectos rela-
cionados à drenagem urbana e contenção de
inundações. Observa-se, em geral, a adoção de
legislações restritivas quanto à proteção de ma-
nanciais e ocupação de áreas ambientais, que
apenas produzem reações negativas e desobe-
diência (na forma de invasão de áreas e lotea-
mentos irregulares), não atingindo, dessa for-
ma, os objetivos pretendidos.

Conforme constatam Tucci et al.(2003), ape-
sar de avanços institucionais, observa-se que as
administrações estaduais, de um modo geral,
ainda não estão preparadas técnica e financei-
ramente para planejar e controlar os impac-
tos das diferentes atuações antrópicas nas ba-
cias hidrográficas, uma vez que os recursos
hídricos continuam sendo tratados de forma
setorizada (energia elétrica, abastecimento
urbano, coleta e tratamento de esgoto, irriga-
ção, navegação e outros usos), sem que haja
uma maior articulação e integração adminis-
trativa e de instrumentos de gestão.

Trata-se, portanto, de um problema de ca-
ráter muito mais político-institucional do que
técnico, mas que influi diretamente na situa-
ção dos recursos hídricos, não podendo ser
deixado de lado.
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Na situação atual, propõe-se que os arran-
jos jurídico-instucionais para o controle de
cheias que afetam mais de um município ve-
nham a articular a legislação adequada a cada
cidade, com leis estaduais que estabeleçam
parâmetros limitando as vazões a serem trans-
feridas àqueles de jusante (Tucci et al.,2003):

Em última análise, para os autores citados,
esta articulação entre estados e municípios
deverá ocorrer a longo prazo. A curto prazo,
deve-se contar com a adequação das legislações
locais, até que o respectivo comitê de bacia e
os planos estaduais desenvolvam a devida re-
gulamentação setorial.. Portanto, quando fo-
rem elaborados e desenvolvidos os Planos de
Bacias, envolvendo mais de um município,
dever-se-á acordar ações conjuntas visando o
planejamento integral da bacia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Como pode ser visto, os diferentes diplo-

mas legais federais analisados, que tratam e/
ou disciplinam o uso e ocupação do solo e a
gestão da água no meio urbano, oferecem ao
poder público instrumentos de planejamen-
to que servem como orientação e/ou diretri-
zes gerais para os diferentes níveis de inter-
venção necessários em cada bacia hidrográfi-
ca, ou mais especificamente em cada espaço
geográfico urbano.

Contudo, muitas das intervenções e solu-
ções a serem propostas, com certeza, apontam
para uma ampla e profunda reestruturação nos
diferentes níveis e instâncias governamentais
do Brasil.

Por outro lado, percebe-se, também, que as
transformações que passaram a ser propicia-
das a partir do advento dos novos diplomas

legais (Estatuto da Cidade e Lei das Águas),
devem ser processadas de forma gradual, sem
rupturas, em sintonia com a ordem política,
institucional e jurídica vigente.

Nas agências e órgãos do governo, sobretu-
do nos níveis federal e estadual, em institutos
de pesquisa e universidades e na engenharia
consultiva brasileira, existem recursos huma-
nos capacitados, bem como, meios técnicos de
alto nível para tratar estas questões adequada-
mente. Cabe, então, o desenvolvimento de um
programa nacional reunindo esforços de go-
verno nas esferas federal, estadual e munici-
pal, visando mitigar os problemas discutidos
anteriormente. Assim, entre outros tópicos,
este programa deveria enfocar:

a atualização tecnológica dos corpos téc-
nicos municipais e estaduais que lidam
com a questão de uso e ocupação do solo
e gestão da água no meio urbano;
a elaboração de estudos de avaliação so-
bre a ocupação de áreas de risco de inun-
dação e a implantação de medidas não-
estruturais de controle visando a redu-
ção da vulnerabilidade das populações ali
instaladas;
a difusão de alternativas tecnológicas e
de gestão do risco no contexto urbano,
incluindo-se diretrizes para proteção e
remoção de populações já instaladas em
áreas de risco e planos de contingência;
a adequação às realidades locais dos ins-
trumentos de planejamento e de uso e
ocupação do solo urbano;
o fomento à cooperação intermunicipal
para tratar destes problemas;
a concepção e implementação de meios
de financiamento.
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